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INDICAÇÃO N.o 589/2015

Indico à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja o
presente encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Dr.
Geraldo Alkmin, ao Ilustríssimo Secretário de Segurança Pública Dr. Alexandre de Moraes
e ao lIustríssimo Sr. Delegado Diretor do Deinter-7 Dr. José Aparecido Sanches Severo,
solicitando a urgente instalação de uma Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher no
município da Estância Turística de Ibiúna - SP.

JUSTIFICA TlVA:-

Trata-se de uma reivindicação já formalizada anteriormente em
diversas oportunidades perante as autoridades competentes, e que reafirmamos neste
momento tendo em vista recentes ocorrências de crimes no município envolvendo mulheres
e menores.

É certo que na maioria dos casos as mulheres vítimas de
crimes se sentem constrangidas em procurar a autoridade policial para eventuais queixas
sobre as violências sofridas, sendo adequada a implantação de uma delegacia
especializada no atendimento de mulheres e crianças.

Ademais, em contato com o Delegado de Polícia responsável
pela delegacia local, existe estrutura física suficiente para a instalação imediata da
delegacia de defesa da mulher no âmbito do município, inclusive com servidoras aptas a
serem designadas para essa função, não demandando investimentos de grande monta.

Dessa forma, apresentamos a presente indicação para reforçar
um antigo pleito da população ibiunense, que atualmente vem se intensificando em virtude
de ocorrências graves envolvendo mulheres e crianças.
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CIDA D. SOARES MACHADO
VEREADORA

DALBERON A

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO
LIMA, EM 04 DE AGOSTO DE 2015.

da Estância
Ibiúna
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Oficio nO 275/13 - PRE/57oCEM São Paulo, 15 de agosto de 2013.

Prezado Companheiro

/

Ao, seudá-lo Cordialmente anexamos resposta da SECRETARIA
PÚBLICA -, Gabinet~' do Sec~etário, quanto a Reivindicação desta Casa de Leis,

apresentada e aprovada no 570 Congresso Estadual de Municípios, que trata de:, ' ,

, '

./ Reivindicamos eStudos para a instalação de uma Delegacia- da Mufher na

Estância Turistica de Ibiúna.

Assim, ratificamos mais uma vez nossos aqradecirnentos, nos colocando à

disposição, enviando nosso respeitoso abraço e

r
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Saudações Muntctpalistas .
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Presidente da APM

Excelentíssimo Senhor

,Vereador Carlos Roberto Marques lúnior
, \

DO. Presidente da Câmara Municipal de

IBIÚNA - SP
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SECRET-ARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO; l

I ' '

? c . 'São Paulo, 01 de agosto de 2013 .
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Ofício $SP /GS / AE n0068 1120 13-rdm
Ref Prot. GS n? 7646/2013' , "
REF. Oficio n0199/13-Pres/57CEM
Assunto:' Associação paulista de Municípios' envia .Ofício solicitando instalação' de Delegacia de

\ Defesa da Mulher emJbiúna. ' . ' I .

11 J. -
\

, , "

, • ~ I

, SENHOR PRESIDENTE
\ ( 'i ~ -

"

Em atenção ao ofício em epígrafe, expedido por Vossa
( ,

Excelência f dirigido ao Senhor Secretário, da Segurança Pública, e:umpre-nos informar que,
I' • ~ I

consultada a Delegacia Géral de Policia Adjunta, a mesma se manifestou por meio de Resposta

Técnica, confJme anexo. .
.J
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\ Aproveitamos a oportunidade, para renovarmos
protestos.de elevada estima e distinta consideração. ' ,
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, CA~OS ALBERTb ESTRA~INE,

'I COORDENADOR ,
ASSESSORIA ESPECIAL· PARLAMENTAR 'I
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Excelentíssimo Senhor
Celso Giglio
Presidenteda Associação Paulista de Municípios,
Rua Major Sertório, 128; 9° Andar.
'CEP O 1222-000 r, São Paulo - SP
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, Secretaria da Segurança Pública
POLÍCIA CIVIL DO-ESTADO DE SÃO PAULO

,Delegacia Geral de Políciá Adjunt
Assistência Policiál Judiciária

, '

GDRP/rvc ,
NATUREZA,

, .
, --I. DGPAD nO08266/2013

)

INTERESSADO',

ASSUNTO

\

Associação Paulista de Mu icípios

Ofício n? 199/13 - PRES/ 7° 'CEM, solicitando a
criação e instalação de uma Delegacia de Polícia de
qefesa da Mulher no municípi de Ibiúna.

'DESPACHO .Ap,J/DGPAD - ~833/201'3
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Cuida o presente de ofíci nO 199/13 - PRES/57°
/ . . ,

CEM, da Associação Paulista de Municipios, qu encaminha cópia da
, . " ,

reivindicação da Câmara Municipal da Estánci Turística' de Ibiúna,

solicitando a criação e instalação de uma Delegacia de Polícia de Defesa da
.; i . l.

í '

,. .

Mulher no município.

(

,
Delegado de Polícia Diretor do Departamento de

'Paulo Interior - Sorocaba (DEINTER 7), ressaltand

, . A' respeito do assunto anifestou-se o ilustre

llcia Judiciária de São

a atual impossibilidade
- .' I

de atendimento ao, pleito, em virtude da escassez de recursos humanos, não

somente em Ibiúna, mas' em toda a sub-região,reivin icação que poderá ser
, - ~ , ,

reapreciada em oportunidade mais propícia.

,O Departamento de Admin stração e Planejamento

(DAP) e!abor.au estudos detalhadosa respeito do as unto, com informações

, estatisticas da densidade demográficã e populacional do municipio de Ibiúna, .
I - • \ •

o' movimento poli~ial da cidade, o quadro de servi ores da, Delegacia de

Polícia local e o impactq financeiro acerca da cria da unidade policial
I' J

especificada. , i

Diante das informações cq igidas, o Delegado 'de, ,
Polícia Assistente 'da Divisão de Planejamento e ontrole da -Execução

~ ) I
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r ' Secretaria da Segurança Pública ' .
POLÍCIA CIVIL DOIESTADO DE SÃO AULO

Delegacia Geral de Polícia Adjunta
Assistência Policial Judiciária . '",' "

Policial se, oosicionou no sentido ,de não ser oport com/eni~nte a,

instalação' de uma Delegacia de' Defesa da Ml}lh~r, naquela urbe, tendo-se

em vis.ta que o baixo nÚmero de casos / registr dos de, atribuição, da \

especializada não justifica a-medida, além de acarre r inviável aumento de
I I' ,. 1..., \, iÓ, I

despesa, ao erário, entendimento' acolhido Delegado de Polícia

Divisionário:

/ O feito foi encaminhado à' ivisão de Planejamento

e, Controle de Recursos Humanos, onde a, Delegad de Polícia Assistente
• r v, '

procedeu, aos; registros atínentes, .objetivando :..no ' ear futuros -concur~os "

públicos e programas de remanejamento, cuja rnanít stação foi acolhida pelo. \., -~ \ \ } ( ,'. ,

Deleqado.Divisiortário. ' " ' ,) .

,O Delegado.' de Polícia iretor, com base nas

opiniões e informações encartadas, entendeu n o 'ser conveniente e
.•.. ' \ .- ," , . " \

- oportuna, a ptiott, a criação e instalação de referid -unidade policial, pelos

próprios critérios estabelecidos pé Ia Lei nO&.487/1986
, ,\ / -,....,.

Acolhendo as manifestaçõ s anteriores, por seus
• ) \ • ...•..I \

.próprios fundamentos, restitua-se o expediente à A sessoria Parlamentar

do Gabinete.
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São Paulo,' 15 de julho de
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